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ASSUNTO;

VEÍDD AO PROJETO DE LEI m 070/86

INICIATIVA:

Poder Executivo MoniGipal
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HISTÓRICO:

Veta o Projeto de Lei us 070/86, q.ue dispõe
sotxre a çonoess^ de pass®» livre a aposenta-

*  - t ' '
dos de todaq as categorias ;^ofi3sionais»

AUTUAÇÃO

Aos doze dias do mês de novembro do ano de

mil novecentos e oitenta e seis , autuo o presente

supra-citado e mais documentos que se seguem /

Período da Presidência: 1085 a 19 86

Presidente: Jose João Sartorio

, Vice-Presidente: El-íaa Carreiro
r Secretário: Wicolau Depes'

2° Secretário: ■ -
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REF. VETO AO PROJETO-DE-LEI 070/86

em) L .discussão

Ilustre Senhor Presidente

APROVADO)^'
yj ijII /ip.

Sela des Sessões,..^ '-U

Ao examinar o Projeto-de-Lei ne 070/86 , a douta Pro

curadoria Geral deste Município emitiu o parecer que transcrevo a

seguir, o qual acolhi na integralidade :

" Somos seja o Projeto-de-Lei n^ 070/86 vetado, na

forma do artigo 59 , § 1^ da Constituição Federal e

artigo 53 , § 12 da Lei Estadual 2.760 , de

30.03.73 ( Lei Orgânica dos Municípios ) , em face

das seguintes razoes :

Estabelece a Constituição Federal, artigo 167, II ,

que " a lei disporá sobre o regime das empresas con

cessionárias de serviços públicos federais, esta

duais e municipais, estabelecendo tarifas que per-,

mitam a justa remuneração do capital, o melhoramen

to e a expansão dos serviços e assegurem o equilí

brio economico e financeiro do contrato " . Ora ,

a concessão de " passe livre " a " aposentados de

todas as categorias profissionais " violaria o pre

ceito constitucional de equilibrio economico e fi

nanceiro, ocasionando ônus à concessionária, ânus

que poderia levá-Ia a interromper a prestação do
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serviço, ou pleitear, do Poder Publico indenização

pelo prejuízo que sofrer, ou seja, na segunda hipó

tese, o Município é que acabaria subsidiando o

" passe livre " , o que é contrário ao interesse pú

blico .

Abgar Torres Paraíso

Procurador Geral do Município "

Reafirmo, ao ensejo, meu maior apreço e minha admi

ração .

Atenciosamente

Rober adao A.^bkdice

Prefeito Municipal

Exm^. Sr.

José João Sartório

DD. Presidente da Gamara Municipal

Rua Barão de Itapemirim, 14 - Centro

Nesta
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE üIBTIÇò L IBBÍÇiC
ttu^mTí .-j-, ••/v.""'. • *r "ra

PROJETO DE - '--C ..o rinnrm nn nir N- 070/86.

INICIATIVA: "oder nrecntivo Lluaicipal

RELATOR: luinncio Peiseira

s c s R

Coíapete a Ccrdssão de Jastiça «preciar se

II"a. legaZ.idnãe no Teto,

O art. 47p §12 da Conatitaiçao Rotadual da

competência ao RoTeneadDr e por aplicnçao ao RreieitCs, julgar

o projeto, no todo ou.em. parte, inconstitucional ou contrefio

ao interesse piillico^ deterniinendOj por conceRueacia o reto,

O Sr. Prefeito entendeu ser inconstitucio""

nal o Projeto,

Portento, o veto e uns. atribuição do Execu

tira e por isto e legal a sua competência para assim fazê-lo.

Sala das Comissões, 24 ds novembro de 1966,

Eli 10 Pebris

Jnares PavTes
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